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. IX - membro: Diego Nunes Billerbeck, oftalmologista, CRM
20689;

X - membro: Eduardo Miranda, oftalmologista, CRM
14223;

XI - membro: José Jorge Neto, oftalmologista, CRM 6890;
XII - membro: Gilce Machado Branco, oftalmologista, CRM

17343;
. XIII - membro: Artur Cezar do Amaral, oftalmologista, CRM
6781;

XIV - membro: Heloisa Helena Abil Russ Giacometti, of-
talmologista, CRM 18526.

Art. 12 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido músculo esquelético à equipe de
saúde a seguir identificada:

TECIDO MÚSCULO ESQUELÉTICO: 24.22
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 12 09 SP 61

. II - responsável técnico: José Alberto Angeli, ortopedista e trau-
matologista, CRM 54463;

III - membro: Marcus Aurelius Araújo Nunes, ortopedista e
traumatologista, CRM 131392.

Art. 13 Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana à equipe de
saúde a seguir identificada:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT 1 41 05 DF 09

. II - responsável técnico: Fernando Antibas Atik, cirurgião cardio-
vascular, CRM 14789;

III - membro: Renato Bueno Chaves, cardiologista, CRM
14748.

Art. 14 As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade de quatro anos a contar desta
publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§ 4º, 5º, 6º e
7° 8º do art. 11 do Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017.

Art. 15 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.676, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017

Inclui membros em equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que
dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano
para fins de transplante e tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017,
que regulamenta a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, para tratar
da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano
para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre os sistemas
e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pela
Portaria nº 935/SAS/MS, de 2 de agosto de 2016, publicada no Diário
Oficial da União - DOU nº 148, de 3 de agosto de 2016, seção 1,
página 45, os membros a seguir:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 21 16 SP 37

. II - membro: Nelson Hamerschlack, hematologista e hemoterapeuta,
CRM 34315;

III - membro: Breno Moreno de Gusmão, hematologista e
hemoterapeuta, CRM 166471;
. IV - membro: Fábio Pires de Souza Santos, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 108253;

V - membro: Ricardo Helman, hematologista e hemotera-
peuta, CRM 113042;
. VI - membro: Guilherme Fleury Perini, hematologista e hemo-
terapeuta, CRM 114634;

VII - membro: Andreza Alice Feitosa Ribeiro, hematologista
e hemoterapeuta, CRM 63404;
. VIII - membro: Maria Lania de Oliveira Sant''Anna, hematologista
e hemoterapeuta, CRM 83719.

Art. 2º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 1.160/SAS/MS, de 29 de junho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 124, de 30 de junho de 2017, seção
1, página 62, os membros a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

. I - Nº do SNT 1 11 02 SP 22

. II - membro: Cristina Gagliari, oftalmologista, CRM 178533;
III - membro: Eduardo Gayger Muller, oftalmologista, CRM

171318.

Art. 3º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 943/SAS/MS, de 08 de agosto de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 152, de 09 de agosto de 2016,
seção 1, página 33, os membros a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT 1 11 12 DF 01

. II - membro: Vania Ribeiro Martins Hummel, oftalmologista, CRM
5571.

Art. 4º Ficam incluídos na equipe de transplante habilitada
pela Portaria nº 943/SAS/MS, de 08 de agosto de 2016, publicada no
Diário Oficial da União - DOU nº 152, de 09 de agosto de 2016,
seção 1, página 33, os membros a seguir:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
DISTRITO FEDERAL

. I - Nº do SNT 1 11 12 DF 02

. II - membro: Vania Ribeiro Martins Hummel, oftalmologista, CRM
5571.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Instrução Normativa nº 36, de 20 de outubro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 23 de outubro de 2017,
Seção 1, página 181, onde se lê: "Considerando a solicitação de
remanejamento de recursos, entre programas de aplicação vinculados
à área de habitação e entre Unidades da Federação, formulada pelo
Agente Operador do FGTS, Caixa Econômica Federal por intermédio
do Ofício DEFUS/SUFUG/GEAVO nº 128/17#CONFIDENCIAL10,
de 22 de agosto de 2017, constante dos autos do processo admi-
nistrativo nº 80000.025612/2017-09, resolve:", leia-se: "Considerando
a solicitação de remanejamento de recursos, entre programas de apli-
cação vinculados à área de habitação e entre Unidades da Federação,
formulada pelo Agente Operador do FGTS, Caixa Econômica Federal
por intermédio do Ofício DEFUS/SUFUG/GEAVO nº 149/17#CON-
FIDENCIAL20, de 19 de outubro de 2017, constante dos autos do
processo administrativo nº 80000.025612/2017-09, resolve:".

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DELIBERAÇÃO Nº 163, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017

Dispõe sobre a uniformização dos proce-
dimentos administrativos para imposição
das penalidades de suspensão do direito de
dirigir e de cassação do documento de ha-
bilitação, bem como do curso preventivo de
reciclagem, previstos, respectivamente, nos
art. 261, incisos I e II; art. 263, e §§ 5º, 6º
e 7º do art. 261, do Código de Trânsito
Brasileiro (CTB).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂN-
SITO, "ad referendum" do Conselho Nacional de Trânsito (CON-
TRAN), no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), e nos termos do disposto no Decreto nº
4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema
Nacional de Trânsito (SNT); e

Considerando a Lei nº 13.154, de 30 de julho de 2015, e a
Lei nº 13.281, de 04 de maio de 2016;

Considerando a necessidade de uniformizar os procedimen-
tos relativos à imposição das penalidades de suspensão do direito de
dirigir e de cassação do documento de habilitação na forma do dis-
posto nos arts. 261 e 263 do CTB, bem como do curso preventivo de
reciclagem, previsto no art. 261, §§ 5º, 6º e 7º, do mesmo diploma
legal;

Considerando o que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 80000.112839/2016-02, resolve:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Deliberação estabelece o procedimento admi-

nistrativo a ser seguido pelos órgãos e entidades componentes do
Sistema Nacional de Trânsito (SNT), quando da aplicação das pe-
nalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do do-
cumento de habilitação, decorrentes de infrações cometidas a partir de
1º de novembro de 2016, bem como do curso preventivo de re-
ciclagem.

Art. 2º A penalidade de suspensão do direito de dirigir será
imposta nos seguintes casos:

I - sempre que o infrator atingir a contagem de 20 (vinte), no
período de 12 (doze) meses;

II - por transgressão às normas estabelecidas no CTB, cujas
infrações preveem, de forma específica, a penalidade de suspensão do
direito de dirigir.

Art. 3º A cassação do documento de habilitação será imposta
nos seguintes casos:

I - quando, suspenso o direito de dirigir, o infrator conduzir
qualquer veículo;

II - no caso de reincidência, no prazo de doze meses, das
infrações previstas no inciso III do Art. 162 e nos arts. 163, 164, 165,
173, 174 e 175, todos do CTB;

III - quando condenado judicialmente por delito de trânsito,
observado o disposto no art. 160.

Art. 4º As penalidades de que trata esta Deliberação serão
aplicadas pela autoridade de trânsito do órgão de registro do do-
cumento de habilitação, em processo administrativo, assegurados a
ampla defesa, o contraditório e o devido processo legal.

CAPÍTULO II - DA SUSPENSÃO DO DIREITO DE DI-
RIGIR

SEÇÃO I - POR PONTUAÇÃO
Art. 5º Esgotados todos os meios de defesa da infração na

esfera administrativa, a pontuação prevista no art. 259 do CTB será
considerada para fins de instauração de processo administrativo para
aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir.

Art. 6º Para fins de cumprimento do disposto no inciso I do
art. 2º serão consideradas as datas do cometimento das infrações.

§ 1º Os órgãos e entidades componentes do SNT que apli-
cam a penalidade de multa deverão comunicar, por meio do registro
no RENAINF ou outro sistema eletrônico, aos órgãos executivos de
trânsito de registro do documento de habilitação, a pontuação cor-
respondente, após o encerramento da instância administrativa da in-
fração.

§ 2º Será instaurado um único processo administrativo para
aplicação da penalidade de suspensão do direito de dirigir quando a
soma dos pontos relativos às infrações cometidas atingir 20 (vinte),
no período de 12 (doze) meses.

§ 3º Não serão computados pontos nas infrações que pre-
veem, por si só, a penalidade de suspensão do direito de dirigir.

SEÇÃO II - POR INFRAÇÃO ESPECÍFICA
Art. 7º Para fins de cumprimento do disposto no inciso II do

art. 2º, o processo de suspensão do direito de dirigir deverá ser
instaurado da seguinte forma:

I - para as autuações de competência do órgão executivo de
trânsito estadual de registro do documento de habilitação do infrator,
quando o infrator for o proprietário do veículo, será instaurado pro-
cesso único para aplicação das penalidades de multa e de suspensão
do direito de dirigir, nos termos do § 10 do art. 261 do CTB.

II - para as demais autuações, o órgão ou entidade res-
ponsável pela aplicação da penalidade de multa, encerrada a instância
administrativa de julgamento da infração, comunicará imediatamente
ao órgão executivo de trânsito do registro do documento de ha-
bilitação, via RENAINF ou outro sistema, para que instaure processo
administrativo com vistas à aplicação da penalidade de suspensão do
direito de dirigir.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso I do caput, o
procedimento de notificação deverá obedecer às disposições cons-
tantes na Resolução CONTRAN nº 619, de 06 de setembro de 2016,
e suas alterações, devendo constar ainda:

I - na notificação de autuação: a informação de que, mantida
a autuação, serão aplicadas as penalidades de multa e de suspensão do
direito de dirigir;

II - na notificação de penalidade: as informações referentes à
penalidade de multa e à penalidade de suspensão do direito de dirigir,
nos termos do art. 14 desta Deliberação.

CAPÍTULO III - DO CURSO PREVENTIVO DE RECI-
CLAGEM

Art. 8º Para fins de cumprimento do disposto nos §§ 5º, 6º e
7º do art. 261 do CTB, o órgão executivo de trânsito de registro do
documento de habilitação do condutor aplicará a regulamentação pre-
vista para o art. 268 do CTB.

§ 1º Para instauração do processo definido no caput, o con-
dutor que, no período de 12 (doze) meses, for autuado por infrações
cuja soma dos pontos atinja 14 (quatorze) pontos, poderá requerer
junto ao órgão de registro do documento de habilitação a participação
no curso preventivo de reciclagem.

§ 2º Também fará jus ao estabelecido no § 1º o condutor que,
possuindo uma soma de pontos por infrações inferior a 14 (quatorze)
pontos, no período de 12 (doze) meses, seja uma vez mais autuado,
dentro desse período, e a soma dos pontos das infrações seja superior
a 14 (quatorze) e não ultrapasse os 19 (dezenove) pontos.

§ 3º Poderá fazer o requerimento o condutor que, mesmo já
tendo atingido a soma exata de 14 (quatorze) pontos, no período de
12 (doze) meses, for autuado por infrações que não ultrapassem 19
(dezenove) pontos, sendo eliminada a pontuação, observado o dis-
posto no § 6º deste artigo.

§ 4º Para fins de instauração, análise e deferimento do pro-
cesso do curso preventivo de reciclagem, não é necessário o trânsito
em julgado das infrações relacionadas no requerimento do condutor
ou a existência da pontuação respectiva no RENACH.


	60 (Left3Col_ED) - 01/11/2017 do101-c

		ouvidoria@in.gov.br
	2017-11-01T01:23:55-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




